
 

Concurso Público para Docente do Magistério Superior Edital 11/2013

Lista de Recursos Inscrições Não Homologadas

Matéria / Área do Conhecimento: Matemática
Requisito Específico: Graduação em Matemática ou Engenharias

NOME STATUS JUSTIFICATIVA FUNDAMENTAÇÃO

1. Heides Lima de Santana Recurso Indeferido Por  não  atender  ao  item 
2.11.2.2 do Edital 11/2013

Tem-se que é princípio básico a vinculação às regras emanadas pelo 
Edital,  que  determina,  em síntese,  que  todos  os  atos  que  regem o 
concurso público ligam-se e devem obediência ao edital. Não é cabível 
a  aceitação  dos  documentos  encaminhados  intempestivamente, 
quando da apresentação da interposição de recurso, tendo em vista tal 
aceitação  fere  o  princípio  da  isonomia,  que  deve  permear  toda  e 
qualquer seleção pública.

Matéria / Área do Conhecimento: Física
Requisito Especifico: Licenciatura  ou Bacharelado em Física

NOME STATUS JUSTIFICATIVA FUNDAMENTAÇÃO

1. Lucas Crusoé Tomaz Recurso Indeferido Por não atender aos itens 
2.10.3, 2.10.4 e 2.11.2.3 
do Edital 11/2013.

Tem-se que é princípio básico a vinculação às regras emanadas pelo 
Edital,  que  determina,  em síntese,  que  todos  os  atos  que  regem o 
concurso público ligam-se e devem obediência ao edital. Não é cabível  
a  aceitação  dos  documentos  encaminhados  intempestivamente, 
quando da apresentação da interposição de recurso, tendo em vista tal 
aceitação  fere  o  princípio  da  isonomia,  que  deve  permear  toda  e 
qualquer seleção pública.
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Matéria / Área do Conhecimento: Biologia

NOME STATUS JUSTIFICATIVA FUNDAMENTAÇÃO

1. Helenadja Santos Mota Recurso 
Indeferido

Por não atender ao item 
2.11.2.3 do Edital 11/2013

Tem-se que é princípio básico a vinculação às regras emanadas pelo 
Edital,  que  determina,  em síntese,  que  todos os atos que regem o 
concurso público ligam-se e devem obediência ao edital. Não é cabível 
a  aceitação  dos  documentos  encaminhados  intempestivamente, 
quando da apresentação da interposição de recurso, tendo em vista tal 
aceitação  fere  o  princípio  da  isonomia,  que  deve  permear  toda  e 
qualquer seleção pública.
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